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CONSULTORIA - GERAL DA REPUBLICA

P A R E C E R E S
A.VISO N .°  G .M .  2024, D E  15 D E  S E T E M B R O  D E  

1952, D O  M IN IS T É R IO  D A  A G R IC U L T U R A .

ASSUNTO —  Funcionário Público; 
aplicação cie penas disciplinares; dcmis- 

, são; readmissão.

P A R E C E R

N .° de referência —  211 T

I

' 1. O S r . Ministrò da Agricultura solicita o parecer 
desta Consultoria-Geral sôbre o pedido de reconsideração, 
formulado por Paulo Pena Ribas, do ato que o demitiu 
do cargo da classe M  da carreira de agrônomo cafeicultor 
do Quadro Permanente do mesmo Ministério, com funda
mento no art. 238 n .° III do Dec.-rlei n.° 1 .7 1 3  de 28-10-39  
( D . O .  de 7-3-49, pág. 3 1 9 5 ) . •

2 . D o exame do processo se verifica que o reque
rente era encarregado da 9.a Zona agrícola, com sede em  
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, na qual foi iniciada, 
em 1946, a revenda de material, cujo produto devia ser 
recolhido à Chefia do Serviço, localizada em Belo Hori
zonte. Estava o recorrente em atraso quanto aos recolhi
mentos, quando ocorreu, na repartição que dirigia, um 
roubo descoberto no dia 8 -3 -48 . Duas máquinas de escre
ver desapareceram e também as quantias que se encon
travam na gaveta da mesa de trabalho de uma funcionária 
e na do próprio encarregado da zona. Segundo informa
ram êstes servidores, as quantias roubadas eram de cêrca 
de Cr$ 1 .500 ,00  em poder-da primeira, e de Cr$ 82 .0 0 0 ,0 0 , 
do segundo, e se destinavam a recolhimento à Chefia do 
Serviço, em sua quase totalidade, porque oriundas de re -' 
venda de material.

3 . Para elucidação do fato foram instaurados pro
cessos administrativo e criminal, dos quais resultaram, 
respectivamente, a demissão do requerente, por “procedi
mento irregular”  e a sua absolvição do crime de “peculato” .

4 . No pedido de reconsideração, que consta de 154 
páginas datilografadas e foi instruído com 336 documen
tos, alega o interessado vários motivos de defesa, e con
clui pedindo a anulação do processo administrativo em 
que se baseou o decreto de demissão, a sua absolvição, 
ou, ainda, “chamamento do processo à ordem para apli
cação da única punição legalmente cabível: suspensão pelo 
prazo de 60 dias” .

5 . Sôbre o novo articulado não se manifestaram 
os órgãos competentes do Ministério. A  dispensa de tal 
audiência foi pleiteada pelo recorrente, sob a alegação de 
se tratar de matéria de cunho essencialmente jurídico, com 
o que concordou o Sr. Ministro, ao encaminhar o processo 
a esta Consultoria-Geral.

II

6 . A l e g a - s e ,  p r e l im i n a r m e n t e ,  a  n u l i d a d e  d o  p r o c e s s o  
a d m in i s t r a t i v o  “ p o r  i n c o m p e t ê n c i a  d a  a u t o r i d a d e  q u e  o  
m a n d o u  in s t a u r a r ”  e  “ p o r  c e r c e a m e n t o  d o  d i r e i t o  d e  d e fe ^  
s a ” . A m b o s  o s  m o t i v o s  s ã o  i m p r o c e d e n t e s  c o m o  s e  v e í á .

7 .  Ciente do fato ocorrido na sede da 9.a Zona, por 
comunicação de seu encarregado, o Chefe da Seção de 
Fomento Agrícola do Estado de Minas, em exercício em 
Belo Horizonte, designou imediatamente, a 1 3 - 3 - 4 8 ,  uma 
Comjssão de Inquérito para apurar as responsabilidades. 
Verificando, posteriormente, que tal autoridade não tinha 
competência para mandar instaurar o procedimento, o Sr. 
Ministro, em Portaria n .° 2 8 4 ,  de 1 2 -4 - 4 8  { D .  O.  de
1 7 - 4 - 4 8 ,  pág. 6 1 1 2 ) ,  designou nova Comissão.

8 . A  competência ministerial era irrecusável, em 
face do art. 2 4 7  do Estatuto dos Funcionários, em con
corrência com os diretores-gerais ou chefes de repartições 
ou serviços. E  com a nomeação de segunda comissão, pela 
autoridade superior, para conhecimento do mesmo fato, 
cessaram, automaticamente, os trabalhos da primeira.

9 . O  recorrente sustenta que não só a primeira co
missão tinha investidura legítima, como ficou prevenida 
a sua jurisdição, com a sua instalação, com exclusão da 
competência ministerial concorrente. Assim, a segunda 
comissão, já encontrando a primeira em atividade, não po
deria mais atuar. Nulo seria o ato ministerial baixado 
quando a competência de seu subordinado já se firmara, 
pela iniciativa.

1 0 .  A  competência, por prevenção, é noção que o 
recorrente foi haurir no direito processual comum. Mas 
ela não tem guarida no processo administrativo quando 
as autoridades ocupam lugares em escala hierárquica. Nes
te caso, máxime, havendo concorrência de atribuições, a 
autoridade snperior pode sempre subtrair da inferior o 
conhecimento do assunto, assim como determinar que esta 
tome as providências cabíveis.

Admitida a prevenção teríamos que admitir também  
o conflito, que a subordinação hierárquica exclui, sendo 
a competência concorrente.

1 1 . É , aliás, doutrina corrente, que os conflitos in
ternos entre órgãos da administração se resolvam com a 
interferência da autoridade superior:

“I conflítti interni o di competenza non pre- 
sentano particolari difficolta di soluzione: se delle 
dare autorità, fra le quali sorgono, Tuna é ali’ 
altra subordinata, il conflito é soltanto teorico, 
perchè la decisione dall’autorità superiore s’ im- 
pone all’inferiore su forza dei vincolo gerarchi- 
co” .

(G . ZANOBINI, Corso de Diritto Amministra- 
tivo, 4 .a e d ., 1 9 4 6 ,  vol. II, pág. 3 0 6 )

(N o mesmo sentido: L .  M e u c c i , Instituzioni di Diritto 
Amministrativo, 3.® e d ., 1 8 9 2 ,  p á g .  9 5 ;  R . A l e SSI, Diritto 
Amministrativo, 1 9 4 9 ,  p á g .  1 0 9 ;  C lN O  V lT T A , 11 Potere 
Disciplinare, 1 9 1 3 ,  p á g .  4 6 8 ) .

“ los (conflitos) que resultan de la lucha entre 
dos autoridades administrativas, se han de resol
ver según los princípios à que responde la orga- 
nizacion jerarquica” .

( A d o l f o  POSADA, Tratado de derecho admi
nistrativo, 1898, Tom o II, pág. 5 14 . V . T am 
bém O t t o  M A YE R , Le Droit administratií A 11c- 
mand, ed. francesa, 1903, Tom o I, págs. 192
1 9 3 ) .
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12. Vislumbrar, portanto, nulidade no ato ministe
rial baixado após a pretendida prevenção é idéia que não 
pode vingar, dada a ausência de texto expresso neste sen
tido.

Mas admitindo-se, para argumentar, a tese contrária, 
qual a conseqüência danosa para o recorrente da inter
venção ministerial no caso, instituindo nova Comissão ?

Como é sabido “o processo disciplinar não obedece a 
formas rígidas e solenes : é simples e dúctil”  ( M a r c e l o  
C a e t a n o ,  D o  poder disciplinar, 1932, pág. 1 7 5 ) . E  no 
processo comum, apesar de suas minúcias, vigora hoje em 
se tratando de nulidades, o chamado “ sistema do prejuízo”  
que o C od . de Proc. Penal adotou em seu art. 563 se
gundo o qual “nenhum ato será declarado nulo, se da nuli
dade não resultar prejuízo para a acusação ou para a de
fesa”  ( F l o r Ê n c i o  d e  A b r e u ,  Comentários ao Cod. Proc. 
Penal, ed. “ R ev. Forense” , vo l. V , págs. 5-50, Parecer 
que emiti como Consultor Jurídico do D .A . S . P . ,  in R e
vista de Direito Administrativo, vo l. 16, pág. 2 4 4 ) .

13. Na espécie, a substituição de uma comissão de 
inquérito por outra trouxe qualquer prejuízo para o recor
rente? Nenhum, absolutamente.

Êle foi demitido em face dos resultados positivos a 
que chegou a comissão ministerial, de cujo relatorio teve 
ciência e contra o qual apresentou deíesa.

14. Alegou, ainda, o recorrente, a nulidade de pro
cesso por cerceamento de defesa. M as, a propósito foi cum
prido o Estatuto então vigente que mandava citar o 
acusado para apresentar defesa dentro de 10 dias. Esta 
foi produzida, em 34 páginas datilografadas, instruída com 
1 2 1  documentos, e subscrita por hábeis advogados, entre 
os quais o antigo Consultor Jurídico do D . A . S . P . ,  o ilu s 
trado Prof. C . A . LÚCIO B i t e n c o u r t . Não ficou, por
tanto, sem defesa o recorrente; ela se produziu, observados 
os dispositivos legaÍ9  e as p ra x e s  administrativas, que não 
se confundem, como é sabido, com as reg ra s  do processo 
penal.

15. Sôbre o mérito da acusação, isto é, o atraso no 
recolhimento das prestações, o recorrente tece longas con
siderações para justificá-lo. M as a verdade é que as quan
tias obtidas com a revenda do material no ano de 1947 
e no de 1948, até a data do assalto à repartição, em 8  de 
março, não foram recolhidas. O recorrente foi interpela
do diversas vêzes para que o fizesse. Afinal, o Chefe mar
cou-lhe os prazos de 2 0 , 8  e 2  dias, sucessivamente, coin
cidindo com o último prazo o desaparecimento do dinheiro 
da repartição. A quantia de CrS 75 .220 ,50 , que deveria 
ser recolhida, foi deixada, segundo a versão do recorrente, 
na sua gaveta, sem cautelas especiais. Estava o recorrente 
em mora quando o fato criminoso ocorreu. O longo atraso 
no recolhimento e as interpelações sucessivas, concorreram, 
sem dúvida, para agravar a situação do recorrente.

16. A  demissão se deu por “procedimento irregu
lar” , mas o reclamante entende que, admitida a sua culpa, 
ela deveria ter sido capitulada como “ falta grave .

17. O Estatuto então em vigor não definia as alu
didas infrações disciplinares. No art. 103, § 2.°, indicava 
um caso de “procedimento irregular” , o recebimento inde
vido de vantagens pecuniárias.

A jurisprudência administrativa, entretanto, fornece 
outros exemplos de tal infração e entre êles um que se 
ajusta ao caso presente e já foi invocado no processo:

"R eter dinheiros públicos, ou dêles lançar 
mão, para qualquer fim, constitui procedimento 
irregular, cuja apuração imediata devera ser feita 
mediante inquérito administrativo” .

Exposição de motivos do D . A . S . P ., nu
mero 1 .19 5 , de 19-6-42 —  D . O .  30-6-42, página 
10399) .

18. E ’ lição da doutrina que as penas disciplinares 
são apenas enunciadas nos textos legais, ou regulamentn-

res. Não é necessária para a sua aplicação uma definição 
ou conceituação rígidas.

O Prof. C .A .  LÚCIO B i t e n c o u r t  em comentário pu
blicado na “Revista de Direito Administrativo” , vo l. II , 
págs. 792-801, (Idem, O Poder Disciplinar e  a Lei Penal 
Comum, in “ Revista do Serviço Público” , fase. de outu
bro de 1942), trata com brilho e proficiência do assunto. 
Depois de invocar a opinião de autores de nota, além dos 
referidos na erudita exposição comentada, da lavra do então 
Presidente do D . A . S . P . ,  adotada pelo Sr. Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, concluiu o experimentado 
articulista:

“Preferimos ficar com a maioria acolhendo o 
ensinamento lapidar de M a n z i n i  e a serena lição 
de H . B e r t h e l e m y  : “Le pouvoir disciplinaire 
peut s’exercqr sans que les faits punisables aient 
été precises. Le chef qui l ’exerce apprecie la 
faute, et prononce la repression en s’ inspirant 
des necessités du Service.”

MARCEL W ALIN E, n o  seu  Trai té Elementaire de Droit 
Administratií, 6 .a e d . ,  1951, co n f ir m a  o  m e s m o  e n te n d i

m e n t o :

“Le droit disciplinaire ignore la règle nulum 
crimensine lege; il n ’y  a pas d ’incrimination dé- 
finie, Ia jurisprudence apprécie dans chaque cas,

■ sur recours du fonctionnaire frappé, si les agisse- 
ments reprochés a celui-ci constituent une fau
t e .”

G u id o  Z a n o b i n i , na sua conhecida monografia “Le

Sanzione Amministrativa” , 1924, sustenta a mesma tese 
ao proclamar que:

“l’autorità amministrativa è investita di un vero 
potere discrezionale, sia rispetto all’accertamento 
e valutazione dei fatti e delle circostanze sia ris
petto alia determinazione concreta delia p en a .”  
(pág. 182)

O Ministro Luiz GALOTTI, quando Procurador-Geral 
da República teve oportunidade de emitir parecer no mes
mo sentido (Pareceres, 1.° volume, págs. 106-109 e 2 4 e-
2 4 9 ) .

Para não alongar êste parecer reporto-me às citações 
feitas pelos dois ilustres juristas brasileiros a propósito da 
flexibilidade das normas disciplinares, em contraste com 
a rigidez dos preceitos penais.

III

19. Dizer se a infração configura a “falta grave”  ou 
“o procedimento irregular” , em face da doutrina corrente 
e da discriminação estatutária, é tarefa que o aplicador da 
pena cumprirá, atendendo às peculiaridades e às circuns
tâncias do caso, bem como aos precedentes administrati
vos . Foi o que ocorreu na espécie, sem violentar os textos 
ou ofender o direito do recorrente.

2 0 . Demitido, o reclamante providenciou a reposi
ção do dinheiro não recolhido nas épocas próprias. No  
juízo criminal foi absolvido da acusação de peculato.

2 1 . E ’ sabido que na órbita penal, a punibilidade 
se extingue, em se tratando de peculato culposo, se a repa
ração do dano precede a sentença irrecorrivel; se lhe é pos
terior, reduz a metade a pena imposta (C od . Penal, artigo 
321, § 3 . ° ) .

Na esfera administrativa, por outro lado. dá-se a 
readmissão quando ficar apurado, em processo, que não 
mais subsistem os motivos determinantes da demissão 
(Estatuto de 1939, art. 78; Estatuto vigente, artigos
62-63) .

2 2 . Com relação ao recorrente, já se pronunciou 
a justiça criminal, em instância definitiva. A Fazendí,
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Pública já está ressarcida do dano verificado quando ocorria 
atraso no recolhimento do dinheiro. Os antecedentes fun
cionais do recorrente são bons. Assim, penso que a demis
são deve ser mantida porque não está eivada de ilegali
dade; mas a situação pessoal do recorrente pode ser reme
diada, através da readmissão.

E ’ o que me parece.
S .M .J .

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1952. —  Carlos 
M edeiros Silva, Consultor-Geral da República.

)
A V IS O  N .° G /3 3 6 , D E  4 D E  F E V E R E IR O  D E  1953,

D O  M IN IS T É R IO  D A  JU ST IÇ A  E  N E G Ó C IO S
IN T E R IO R E S .

ASSUNTO —  Empréstimo externo; 
autarquias estaduais; autorização do Se
nado Federal. 

—  Interpretação dos arts. 33 e 63 
n.° II da Constituição.

/, P A R E C E R

N .° de referência —  241 T

I

1. O Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores 
encaminhou a esta Consultoria-Geral, com a solicitação de 
parecer, o ofício em que o Governador do Estado do Rio 
de Janeiro pede a S .E x .a esclarecimentos sôbre a necessi
dade, ou não, de obter prévia autorização do Senado Fe
deral para a realização de um empréstimo que o Depar
tamento de Estradas de Rodagem do mesmo Estado está 
promovendo junto ao “ International Bank for Recons- 
truction and Development” , por intermédio da Comissão 
Mista Brasil-Estados Unidos.

2 . Esclarece o Governador que o empréstimo, esti
mado em U .S .S  3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 , se destina à aquisição de 
equipamento mecânico para construção e conservação de 
rodovias e já foi, em princípio, aprovado pelo Exm .° Sr. 
Presidente da República (artigo 2 .° da Lei n.° 1 .51 8 , de 
24-12 -51) .

3 . O Departamento de Estradas de Rodagem, que 
vai assumir a obrigação, está subordinado diretamente ao 
Secretário da Viação e Obras Públicas, mas tem  persona
lidade jurídica, com autonomia administrativa e financeira 
(Decreto-lei estadual n .° 1 .67 3 , de 17-6-46, baixado na con
formidade do Decreto-lei federal n.° 8 .4 6 3 , de 2 7 -1 2 -4 5 ) .

II

4 . A  Constituição, no art. 33 dispõe :

“E ’ deíeso aos Estados e aos Municípios con
trair empréstimo externo sem  prévia autorização 
do Senado F ederal.”

N o art. 63, n .° II, a mesma regra é reproduzida, com 
a inclusão do Distrito Federal:

“Também compete privativamente ao Sena
do Federal:

II —  autorizar os empréstimos externos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos M unicípios.”

5 . As origens do preceito remontam ao regime ins
tituído em 1891. D e  fato, na ausência de norma a respei
to, houve abusos por p^rte de alguns Estados na obtenção 
de empréstimos externos, com prejuízo manifesto do cré
dito nacional.

C a r l o s  M a x i m i l i a n o  lembra que não tendo sido 
pagos os cupons da dívida externa do Estado do Espírito 
Sarjto, “houve reclamação diplomática apoiada com a pre
sença do cruzador francês “Arethuse”  na baía do Rio de 
Janeiro; e a União, embora não tivesse sido consultada 
quando contraiu o empréstimo, afinal pagou”  ( Comentá
rios à Constituição Brasileira, 4.a edição, 1948, v o l. I, 
pág. 229; Discurso do Senador B a r b o s a  L i m a , in Diário 
do Congresso, de 17-11-1925, pág. 5 7 4 9 ) .

T h e m i s t o c l e s  B . C a v a l c a n t i  a lu d e  a o u tro  ca s o , d e  
c o n s e q ü ê n c ia s  ru in osa s , o c o r r id o  e m  1919, e m  q u e  f o i  parte 
o  E s ta d o  d e  S a n ta  C a ta r in a  ( A  Constituição Federal Co
mentada, 1948, v o l .  I, pág. 4 1 3 ) .

6 . Maiores subsídios, para elucidação da matéria, 
se podem encontrar nos seguintes autores e obras: “ V iv e i
r o s  DE CASTRO, Estudos de Direito Público, 1914, f>ágf.nas 
219-336; C a r l o s  M a x i m i l i a n o , o b . cit . ,  2 .a e d ., 1923, 
p ag. 138; J . P . V e ig a  F il h o , Manual da Ciência das F i
nanças, 4 .a e d ., 1923, nota às págs. 363-365; C a s t r o  
N u n e s , A  Jornada Revisionista, 1924, págs. 112-118; 
A r a ú j o  C a s t r o , A  Reforma Constitucional, 1924, páginas 
106-110.

7 . Na reforma constitucional de 1925-26 a matéria 
teve repercussão ao dispor sôbre a intervenção federal nos 
Estados (art. 6 .°, n.° IV ) .

8 . Na Constituição de 1934 a regra ficou explícita, 
nos arts. 19 n.° V' e Q0, b ; na Carta de 1937, a mesma 
providência é encontrada no,art. 35, c.

9 . Na elaboração do texto vigente o assunto foi vo
tado sem maiores discussões (José D u a r t e , A  Constituição 
Brasileira de 1946, vol. I, pág. 580, e vol. II, pág. 143) .

III

1 0 . O texto constitucional vigente, como os anterio
res, menciona apenas os Estados, os Municípios e o D is
trito Federal; não alude às autarquias. Os comentadores’ 
mais ém voga também silenciam a respeito ( C a r l o s  M a - 
x i m Il i a n o , ob. cit., vol. I, páginas 2 2 9 ,  3 1 4  e 3 8 6  e vol. II, 
pág. 1 1 7 ;  T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , o b . c it ., vol. 
I, pág. 4 1 2  e vol. II, pág. 1 1 9 ;  P o n t e s  d e  M i r a n d a  
Comentários à Constituição de 1 9 4 6 ,  vol. I, pág. 5 1 6  e 
vol. II, pág. 5 6 ) .

11. M as as autarquias são órgãos do Estado, são 
parcelas da administração pública, ou entidades públicas 
descentralizadas, conforme a opinião corrente ( F r a n c is c o  
C a m p o s , Direito Administrativo, pág. 265 e seguintes; 

T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , Tratado de Direito Adm i
nistrativo, vol. IV, página 114 e seguintes; T i t o  P r a t e s  
DA FONSECA, Autarquias Administrativas, 1935, pág. 72; 
M a n o e l  d e  O l iv e ir a  F r a n c o  S o b r in h o , Autarquias 
Administrativas, 1937, pág. 1 0 2 ) .

12. Os textos legais, colocando no mesmo plano os 
órgãos da administração centralizada e as autarquias são 
abundantes (Decreto-lei n .° 6 .0 1 6  de 22-11-43, sôbrj imu
nidade tributária e respectiva justificação, in “Revista de 
Direito Administrativo” , vo l. II, pág. 914; Decreto-lei 
8 .5 2 7  de 31-12-45, art. 48, sôbre a competência do juizes 
privativos da Fazenda Pública; Decreto-lei 7 .6 5 9  de 
21-6-45, sôbre a aplicação do art. 32 do Código Processo 
Civil aos representantes de autarquias; Decreto-lei 4 .5 9 7  
de 19-8-42, sôbre prescrição qüinqüenal; Código Penal, 
art. 327, parágrafo único, sôbre responsabilidade penal; 
Constituição de 1946, art. 48, I, a e b, quanto à incom
patibilidade de deputados e senadores; idem art. 77 n .° II, 
sôbre prestação de contas dos administradores das enti
dades autárquicas; idem, art. 141 § 38 sôbre a ação po
pular; idem, art. 209 n.° IV, no caso de estado de sítio; 
Lei 563 de 18-12-48, sôbre participação 'em comissões; 
Lei 1 .16 2  de 22-7-50, sôbre aposentadoria e pensões; idem 
1 .4 3 4  de 17-9-51; Lei 1 .1 6 3  de 22-7-50, sôbre a E .F .C .B .; 

Lei 1 .2 3 4  de 14-11-50, sôbre vantagens a servidores; Lei 
1 .2 7 8  de 16-12-50, sôbre licença especial; Lei 1 .5 3 3  de 
31-12-51, art. 1.° § 1.° quanto ao mandado de segurança;
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Lei 1 .6 2 8  de 20-6-52 , art. 10, I, a, sôbre depósitos no 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico; Estatuto 
dos Funcionários, Lei 1 .7 1 1  de 28-10-52, arts. 80, IV , 81, 
121, II e 1 8 9 ) .

13 . As razões que levaram os legisladores constituin
tes a vedar aos Estados, Municípios e Distrito Federal a 
negociação de empréstimos externos, sem prévia autoriza
ção do Senado Federal, conduz à conclusão de que também  
as autarquias, que são órgãos de sua administração, devem  
obedecer ao mesmo preceito.

Caso contrário, o que se vedaria ao todo, se permi
tiria a uma de suas parcelas. E  a defesa do crédito nacio
nal, motivo que inspirou principalmente essa formalidade, 
mais facilmente poderia ser comprometida por órgãos me
nores, (cuja administração obedece exclusivamente a orien
tação do Poder Executivo, mediante delegados de sua con
fiança) de que pelas entidades federadas.

Os Estados e Municípios, bem como o Distrito Fe
deral, possuem Assembléias e Câmaras Legislativas às 
quais seria licito obstar tais operações de crédito, negando 
ao Executivo os meios de contraí-las e alertando a opinião 
pública a respeito de seus inconvenientes. M as a Consti
tuição Federal não se contentou com êsse controle local e 
exigiu a intervenção do Senado.

Em  relação às autarquias, o risco de abusos é maior, 
porque tudo se poderá passar, na surdina, sem o contraste 
prévio daqueles órgãos públicos legislativos.

14. Finalmente, cumpre observar que a Lei n.° 1.628, 
de 20-6-52 , no art. 11 n .° V II, dá atribuição ao Banco N a
cional de Desenvolvimento Econômico para

“contratar no exterior, por si ou como agente de 
governos, entidades autárquicas, sociedades de 
economia mista e organizações privadas, a aber
tura de créditos destinados à execução do pro
grama de reaparelhamento e fomento de que tra
tam esta lei e as de ns. 1 .4 7 4  (art. 3 .°)  e 1 .518 , 
nos têrmos e condições nelas previstos. ”

15. M as esta atribuição é apenas uma credencial 
conferida ao Banco. Não pode ser considerada como dele
gação de poderes, proibida na Constituição (art. 36 § 2 .° ) ,  
tanto mais quanto a competência do Senado Federal, no 
caso, é privativa  (art. 6 3 ) , o que vale dizer —  nenhum 
outro órgão poderá exercê-la.

Assim, tanto os “ Governos”  como as “ entidades au
tárquicas” , que confiarem ao Banco a sua representação 
no exterior, deverão, antes, obter do Senado a autorização 
para a realização do empréstimo.

16. E m  face do exposto, é minha opinião que sendo 
as autarquias parcelas da administração, que funcionam 
sob regime descentralizado, mas sem perder, todavia, a 
sua característica de entidades públicas, devem também, 
como os Estados, Municípios e Distrito Federal, observar 
o disposto nos arts. 33  e 63 n.° II da Constituição.

E ’ o que me parece.
S .M .J .
R io de Janeiro, 26 de fevereiro de 1953. —  Carlos 

M edeiros Silva, Consultor-Geral da República.

Despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República exarado no processo P .R .  7 1 .7 9 1 -51 , de inte
rêsse da Fábrica Nacional de M otores S . A .

ASSUNTO —  Sociedades de eco
nomia mista; conceito e normas de sua 
administração; Fábrica Nacional de M o
tores S. A .

P A R E C E R  

N .° de referência —  246 T

I

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, tomando conhecimento de um expediente em que a

Fábrica Nacional de Motoras S .A .  pleitea o aumento de 
seu capital, proferiu despacho do qual constam as seguin
tes instruções:

“ Tendo em vista a conveniência do melhor 
aproveitamento, em benefício geral, do patrimô
nio imobiliário da emprêsa e a necessidade impe
riosa de obter capital para os investimentos com
plementares e para financiar seu movimento, au
torizo, de acôrdo com a exposição e os parece- 
res, ouvido o Consultor-Geral da República:

a) a alienação dos terrenos excedentes, 
dentro do plano de zoneamento estabelecido, 
para a instalação de indústria e a localização 
de bairros de casas populares e de granjas, uma 
vez seja efetuada em bases que me sejam subme
tidas;

b)  a constituição de garantia, com êsses e 
outros bens, para operações de financiamento que 
reduzam os ônus de juros atuais da emprêsa e 
lhe facilitem os recursos adicionais que neces
sita;

c ) a convocação de assembléia geral para 
aumento do capital, caso possam o Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico, o Banco 
do Brasil e as instituições de previdência parti
cipar da subscrição adicional ou tomar títulos 
alienáveis da U nião. ”

( P . R . 7 1 .7 9 1 -5 1  —  Diário Oficial de 
29-12-52, pág. 1 9 8 6 7 ).

2 . A  audiência desta Consultoria-Geral, de acôrdo 
com o despacho, se restringe, portanto, ao exame da legiti
midade, no plano legal, das providências aludidas. Para 
facilitar o andamento do processo, uma vez que ao M inis
tério da Fazenda, segundo a mesma decisão presidencial, 

tocam outros encargos, a S . P . R . forneceu cópia dos do
cumentos originais e de pareceres dos jurisconsultos P o n t e s  
d e  M ir a n d a . (1 6 -7 -5 2 ) e S e a b r a  F a g u n d e s  (1 6 -1 0 -51 )  
que instruíram ditos papéis. Passo, assim, a emitir o pare
cer solicitado.

II

3 . A  Fábrica Nacional de M otores  é uma sociedade 
anônima, organizada na forma do Decreto-lei n .° 8 .6 9 9 , de 
16-1-46 e dos Estatutos aprovados em assembléia geral, de 
acionistas, de 17-12-47, conforme publicação no Diário 
Oficial de 9-1-48 e arquivamento no Departamento N a
cional de Indústria e Comércio.

4 . A  União Federal participa de seu capital, como 
acionista majoritário; trata-se, pois, de uma sociedade d j  
economia m ista.

5 . Esta forma de colaboração entre o Estado e os 
particulares, teve origem nos séculos X V I  e X V II  na In
glaterra e na Holanda. Entre nós, o Banco do Brasil foi
o primeiro modêlo, segundo o Alvará de 12-10-1S0S ( T r a - 
j a n o  d e  M ir a n d a  V a l v e r d e ,  Sociedades Anônimas ou 
Companhias de Economia Mista, in “ Revista de Direito 
Administrativo” , vol. 1, pág. 429 e “ Revista Forense” , 
vol. 102, pág. 4 1 7 ) .

M as, foi no intervalo das duas guerras mundiais que 
elas realmente floresceram na Europa, onde, aliás, já  se 
encontram em declínio.

No Brasil o seu ressurgimento é mais recente e estão 
ainda em voga ( Indicador da Organização Administrativa 
Federal —  D . A . S .P . ,  1952, págs. 4 1 5 -4 2 0 ) .

A  literatura jurídica a respeito é, porém, escassa 
( T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , Tratado de Direito Adm i
nistrativo, 1943, vo l. IV , págs. 350 -367; e Tendências M o 
dernas do Direito Administrativo, in “ Revista Forense” , 
vol. 93, página 468 ; OscAR S a r a i v a , Novas Formas de 
Delegação Legislativa, in “ Revista Forense” , vo l. 100, 
pág. 233; E r i m á  C a r n e i r o , As autarquias e as socieda
des de economia mista no Estado Nacional, 1944; Imuni
dade Tributária das Autarquias, Relatório, in “ Revista de
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Direito Administrativo” , vol. I I ,  págs. 916-917; A . G o n 
ç a l v e s  d e  O l iv e ir a , voto na C .E . N . E . ,  in “Revista de 
Direito Administrativo” , vol. 9, pág. 275; H uG O  N a p o - 
LEÃO, Parecer in “ Revista de Direito Administrativo” , vol.
2, pág. 874; P o n t e s  d e  M ir a n d a , Parecer in “ Revista de 
Direito Administrativo” , vol. 29, pág. 4 5 4 ) .

6 . Referências £s sociedades de economia mista se 
encontram na Constituição de 1946 (art. 48, I, a e b, 
quanto às incompatibilidades de deputados e senadores; 
art. 141 § 38 sôbre a ação popular; art. 209, IV , no estado 
de sítio, a propósito de suspensão de empregado) e em 
leis ordinárias ( Estatuto dos Funcionários, de 1952, artigos 
121, III e 189; D ecreto-lei'n .0 6 .8 7 7 , de 1944,- modificado 
pelo de n.° 7 .8 8 1 , de 1945; Lei n.° 563 de 1 8 -12 -4 8 ).

7 . Mas, conforme acentuei no Parecer 154 T , de
4-7-52, ( Pareceres de Consultor-Geral da República, vol. II, 
janeiro a agôsto de 1952, pág. 396 ) “estão as sociedades 
dêste tipo sujeitas às normas legais baixadas para as socie
dades de capital, de cunho mercantil. Qualquer desvio 
desta caracterização deve resultar de texto expresso em 
lei, máxime, entre nós, onde não há regras legislativps, 
de ordem geral, sôbre o assunto, como acontece alhures” . 
E ’ a lição colhida nos autores nacionais citados, assim 
como nos estrangeiros, em obras recentes ( P a u l  D u e z  9  

G u y  D e b e y r e , Traité de Droit Administratil, 1952, página 
578 e segts; A n d r é  d e  LAUBADÈr e , Traité Elementaire de 
Droit Administratil, 1953, pág. 602; G .  R lPPERT, Droit 
Commercial, 2 .a e d ., 1951, pág. 587; e Aspectos jurídicos

do Capitalismo Moderno, ed . brasileira, 1947, pág. 333; 
J e a n  E s c a r r a , Cours de Droit Commercial, 1952, página 
627; G . L a g a r d e , D e la société anonyme a 1’entreprise 
publique, in “ Le Droit Privé Français au milieu du X X e  
siécle, vo l. II, pág. 296; J e a n  B o u l o u is , A propos de la 
rçsponsabilité des administrateurs delégues par 1’E ta t ' dans 
les societés d ’economie mixte, in “Revue de Science et 
de Legislation Financiéres” , fase. de janeiro a março, 
1952, pág. 133; A n d r é  BUTTGEUBACH, Theoríe Generale 
des M odes de Gestion des Services Publics em  Belgique, 
1952, pág. 363; M a r c  C h a r d o t , La Collaboration linan- 
ciére des Administrations publiques et des Entreprises 
privés, pág. 321; R AFA E L BlELSA, Estúdios de Derecho 
Publico, I, Derecho Administrativo, 1950, pág. 593; B e n - 
JA m i n  VlLLEGAS B a s a v i l b a s o , Derecho Administrativo,
1950, vol. II, pág. 701; M a r io  A . R iv a r o l a , Sociedades 
Comerciales, 1943, pág. 5 5 7 ) .

8 . As sociedades de economia mista são, portanto, 
entidades que se regem pelas normas próprias das enti
dades privadas, salvo naquilo que a lei, expressamente, 
dispuser em contrário.

T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , d e p o is  d e  ou tra s  c o n 
s id e r a ç õ e s  a d v e r te :

“E ’ evidente, porém, que, qualquer que seja 
o grau de integração na vida administrativa do 
Estado, qualquer que seja a intensidade da pene
tração do interêsse público na vida dessas em- 
présas, elas não podem  perder a sua qualidade 
de direito privado, enquanto conservarem a estru
tura de uma sociedade civil ou comercial, isto é, 
a forma de entidade de direito privado” ( Trata
do, pág. 3 5 4 ) .

9 . O Decreto-lei n.° 8 . 699, de 1946, que estabeleceu 
as bases para a constituição da Fábrica Nacional de M oto 
res, declarou expressamente que a entidade a ser criada 
seria uma “sociedade anônima” ; dispôs sôbre o montante 
de seu capital e a forma das ações; a participação nela 
da União, mediante a versão de bens ou de dinheiro; facul
tou às entidades autárquicas a subscrição de ações prefe
renciais; considerou os serviços da empresa como de utili
dade pública; concedeu-lhe isenção de tributos e a facul
dade de desapropriar; regulou a requisição de funcionários 
públicos para nela terem exercício.

10. Os Estatutos em vigor resultaram do projeto 
que acompanhou o referido Decreto-lei n.° 8 .6 9 9  e foram 
submetidos à aprovação da assembléia gera1. . As suas dis
posições observam, de um modo geral, as normas da lei

comum sôbre as sociedades por ações. São de notar, entre
tanto, como peculiaridades; a nomeação do Diretor Presi
dente pelo Chefe da Nação; a ausência do voto da União 
Federal na escolha dos demais diretores (art. 1 1 ); o direito 
de veto  do Diretor nomeado às decisões da Diretoria ou da 
Assembléia, quando julgá-las contrárias aos interêsses so
ciais ou ao bem público (arts. 15 § 1.° e 16 n .° V I ) ;  
recurso, no caso de veto, para o Presidente da República, 
por parte de qualquer diretor ou acionista (art. 16, pará
grafo único) .

11. No art. 31 dos Estatutos, quanto aos poderes 
da assembléia geral, ficou dito que a ela compete “resolver 
todos os negócios da sociedade, de acôrdo com o que dis
põe a lei das sociedades por'ações” .

III .

12. As providências autorizadas pelo despacho pre
sidencial, que provocou a audiência desta Consultoria-Ge- 
ral, não encontram obstáculos, como se vê, nem no D e
creto-lei n.° 8 .6 9 9 , nem nos Estatutos em vigor. Observa
dos os trâmites nêles estabelecidos (especialmente a delibe
ração da assembléia e o resguardo da possibilidade do veto 
através do qual a União Federal poderá obstar qualquer 
ato, inclusive reformas estatutárias) bem como as normas 
do direito comum peculiares a cada uma das operações 
projetadas, elas se poderão realizar, sem constrangimento, 
em benefício de programa esboçado pela Diretoria da em
presa ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

E ’ o que me parece.
S .M .J .

Rio de Janeiro, 5 de março de 1953 . —  Carlos M e 
deiros Silva, Consultor-Geral da República.

Nota —  Pelo ofício ref. P .R .  12 .068 -53 , de 17-3-53, 
o Sr. Secretário da Presidência comunicou que a respeito 
dêste parecer, o E xm o. Sr. Presidente da República exa
rou o seguinte despacho: “ Aprovado. —  Em  13-3-53” .
—  D . O .  18-3-53, pág. 4725 .

D E S P A C H O  S E M  D A T A  D O  E X C E L E N T ÍS S IM O  SE 
N H O R  P R E S ID E N T E  D A  R E P Ú B L IC A .

ASSUNTO —  Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; natureza au
tárquica; observância da Lei n.° 1.584, 
de 1952.

P A R E C E R

N .° de referência —  248 T  ”

I

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
atendendo à s-jgestão do Presidente do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, remeteu a esta Consultoria-Ge- 
ral, para emitir parecer, a representação formulada por 
João de Mesquita Lara contra as Resoluções ns. 403 e 
404 do Conselho Nacional de Estatística que criaram car
gos isolados, de provimento efetivo, independentemente de 
concurso.

2 . Argüiu, o representante, a nulidadá de tais atos 
por infração da Lei n .° 1 .5 8 4 , de 27-3-52, que veda “a 
admissão, a qualquer título, de pessoal, setn prévio í.on<virso 
público de provas ou de provas de títulos, nos quadros de 
qualquer natureza das instituições de previdência social 
e entidades autárquicas e paraestatais, sob pena de nuli- 
dade de pleno direito do ato e responsabilidade do diretor 
que a praticar” , texto já regulamentado pelo Decreto 
n.° 3 1 .4 7 7 , de 18-9-52 .

3 . Em  tôrno da natureza autárquica do I . B . G . E .  
teceu o representante várias considerações. O Consultor 
Jurídico da entidade também abordou o assunto, mas para
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negar-lhe tal caracterização. A  Lei n.° 1 .5 8 4  nr<o teria, desta 
forma, aplicação ao pessoal do Instituto. Em  seguida o 
Secretário-Geral prestou minuciosa informação sôbre a posi
ção do Instituto no plano administrativo federal para con
cluir que as leis referentes ao pessoal das autarquias não 
se aplicam, automaticamente, aos seus servidores.

\
II

4 . A  Lei n .° 1 .58 4 , disse o Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, ao propor a sua regulamentação, 
“vem estender de modo salutar, oportuno e altamente cons
trutivo o sistema do mérito ao regime de pessoal das enti
dades descentralizadas, em atenção ao princípio de livre 
acesso aos cargos públicos, mediante concurso, inscrito nos 
artigos 184 e 186 da Constituição”  (Exposição de M oti
vos do Decreto n.° 3 1 .4 7 7 , de 1952, in Diário Oiicial de 
20-9-52, pág. 1 4 7 1 0 ).

5 . Apesar de sua ementa referir-se ao “provimento 
dos cargos em comissão, nos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões” , a Lei n .° 1 .5 8 4  se aplica, de forma am
pla, ao pessoal de tôdas as instituições de previdência social 
e entidades autárquicas e paraestatais, exceto quanto aos 
cargos de confiança, em comissão e auxiliares de gabinete, 
conforme o texto do artigo 1 .°  e seu parágrafo.

6 . E ’ sabido, aliás, que no caso de desajuste entre 
a ementa e o texto deve prevalecer êste último, conforme 
recordei nos Pareceres 1 T  e 13 T , publicados in “Pare- 
ceres do Consultor-Geral da República” , vol. I, março 
a dezembro de 1951, págs. 1 e 55 e Diário Oticial de 
13-6-51, pág. 8931 .

7 .  A  q u e s t ã o  s u s c i t a d a  n a  r e p r e s e n t a ç ã o  s e  r e s o lv e ,  
p o r t a n t o ,  e m  s a b e r  s e  o  I . B . G . E .  s e  in c lu i  e n t r e  a s  e n t i 
d a d e s  a u t á r q u ic a s .

8 .  E m  p a r e c e r  e m i t i d o  e m  2 4 - 1 1 - 4 9 ,  c o m o  C o n s u l 
t o r  J u r í d i c o  d o  D .  A . S . P .  o p i n e i  p e la  n e g a t i v a .  I m p r e s 
s i o n o u - m e  o  f a t o  d e  o  I n s t i t u t o  f ig u r a r ,  r e i t e r a d a m e n t e ,  n a s  
le is  o r ç a m e n t á r ia s  d a  U n iã o ,  c o m o  ó r g ã o  d i r e t a m e n t e  s u b o r 
d i n a d o  à  P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a  e  d e  n ã o  g o z a r  r le  p e r 
s o n a l i d a d e  j u r í d i c a .  D e p o i s  d e  c i t a r  a  o p i n i ã o  d e  T h e m i s - 

t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , s e g u n d o  o  q u a l  “ n ã o  p o d e  ( o
I . B . G . E . )  s e r  e n q u a d r a d o  e n t r e  o s  ó r g ã o s  a u t á r q u ic o s  
o u  p a r a e s t a t a i s ”  ( Tratado de Direito Administrativo, 1 9 4 2 , 
v o l .  I I ,  p á g .  7 0 )  e  a s  d e  P o n t e s  d e  M i r a n d a  “ R e v is t a  
d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o ” , v o l .  1 9 , p á g s .  3 6 4 - 3 7 5 ,  e  V a l - 
De m a r  F e r r e i r a  ( Direito , f a s e .  m a r ç o - j u n h o  d e  1 9 4 9 , 
p á g .  1 3 ) ,  q u e  c o n c lu í r a m  p e l a  s u a  n a t u r e z a  autárquica, 
f i z  v e r  q u e  p a r a  o  D . A . S . P .  o  p a r t i d o  já  e s t a v a  t o m a d o ,  
u m a  v e z  q u e  h a v ia  in s c r i t o  o  I . B . G . E .  e n t r e  o s  ó r g ã o s  
d a  a d m i n i s t r a ç ã o  c e n t r a l i z a d a ,  n o  s e u  “ I n d i c a d o r  d a  O r g a 
n i z a ç ã o  Administrativa d o  Executivo F e d e r a l ” , e d i ç ã o  d e  
1 9 4 8 .  Acentuei q u e  não c o n h e c i a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  q u e  
a b o r d a s s e  o  a s s u n t o  e  c o n c l u í :

“ Outros pronunciamentos poderiam ser tra
zidos a debate para demonstrar a extensão do 
dissídio, na ausência de decisão judicial de cará
ter definitivo. Para o D .A . S . P . ,  porém, a posi
ção já foi tomada e não encontro razões pode
rosas que justifiquem a sua modificação. As leis 
orçamentárias marcam êste rumo de forma ex
plícita e a discriminação nelas contida vale mais, 
a meu ver, que a referência acidental apontada no 
texto de 1942. Opino, assim, por que se consi
dere o I . B . G . E .  como órgão da administração 
centralizada, integrada no Executivo, diretamente 
subordinado ao Presidente da República, a des
peito das peculiaridades de sua organização.

Estas não bastam para dotá-lo de persona
lidade jurídica, apanágio dos entes autárquicos, 
que o habilite a responder, em juízo ou fora dêle, 
como sujeito ativo ou passivo de obrigações.”

( “Revista de Direito Administrativo” , vol.
20, pág. 2 8 5 ) .

9 . Posteriormente, foram conhecidas as opiniões de 
C a s t r o  N u n e s  e C a r l o s  M a x i m i l i a n o , renomados mes

tres do direito público, pela definição do I . B . G . E .  como 
autarquia, em pareceres emitidos a propósito da cobrança 
da “cota de estatística” .

1 0 . N o Tribunal Federa! de Recursos, por ocasião 
do julgamento dos Agravos de Petição n .° 808 (C ia . de 
Cinemas do Vale do Paraíba S . A . versus Prefeitura M u 
nicipal de Taubaté) e n.° 809 (Prefeitura Municipal de 
Jundiaí versus Irmãos Spineli e outros), cujos acórdãos 
e votos estão publicados na “Revista de Direito Adminis
trativo” , vo l. 27, pág. 174 e vol. 29, pág. 258, houve 
pronunciamento de vários Ministros no sentido de consi
derar o I . B . G . E .  uma autarquia.

11. O Sr. Ministro CÂNDIDO LÔBO disse:
• “ . .  . trata-se de uma autarquia, de uma enti

dade sui-generis, paraestata!. . . ”  (vo l. 27, pá
gina 1 7 6 ) .

O S r . Ministro C u n h a  V a s c o n c e l o s  observou:
" . . .  desde que na previsão orçamentária 

dessa autarquia. . (vol. 29, pág. 2 6 6 ) .

O Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’ A v i l a  advertiu:
“ . . . estas passariam a contribuir para os 

cofres da aludida a u ta rq u ia ...”  (vo l. 29, pá
gina 2 68 ) .

O Sr. Ministro E l m a n o  Cruz  afirmou:
“Ora, o I . B . G . E .  é uma autarquia fe

d e r a l . . .”  (vo l. 29, pág. 2 7 1 ) .

12. Com êstes pronunciamentos explícitos concor
daram outros Ministros. E  nenhum dêles impugnou a natu
reza autárquica do I . B . G . E . ;  ao contrário, admitiram-na 
para excluir da regra do art. 141 § 34  da Constituição a 
chamada taxa ou cota de estatística, cuja cobrança foi con
siderada legítima, apesar de não constar do orçamento da 
União.

13. No julgamento do Conflito de Jurisdição nú
mero 1 .88 8 , entre os Juizes de Direito da Comarca de 
Mimoso do Sul e dos Feitos da Fazenda Pública, ambos 
do Estado do Espírito Santo, sendo partes a Prefeitura 
de Muqui e a Emprêsa Fluminense de Cinemas L td a .. 
cujo acórdão, de 26-7-50, do Supremo Tribunal Feàeral. 
foi por vêzes referido pelos Srs. Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, não encontrei subsídio para a eluc.i- 
dação da tese ora em exame. Pela voz do Relator, o Sr. 
Ministro H a h n e m a n n  G u i m a r ã e s , o Egrégio Tribunal 
concluiu que sendo o impôsto cobrado pela Prefeitura, a 
União não tinha interêsse na causa.

F r a n c is c o  M a c h a d o  V i l a , em obra recente, discor
rendo sôbre a cobrança da taxa de estatística, acentua o 
caráter de autarquia do I . B . G . E .  (O  M unicípio no R e 
gime Constitucional Vigente, 1952, págs. 1 46 -1 4 8).

14. A  Circular da Secretaria da Presidência da R e
pública n.° 13 de 1951, ( Diário Oticial de 2 -7 -5 1 ) incluiu 
o I .B . G . E .  entre as autarquias.

15. A  Lei n .° 756 de 8-7-49 não traz subsídio para 
a elucidação da controvérsia. M as a de n .° 1 .7 6 5 , de
18-12-52, que concedeu o abono de emergência aos servi
dores civis do Poder Executivo da União e dos Territórios, 
no art. 20, letra c, destaca o I . B . G . E .  como entidade 
cujos servidores não se enquadram entre os daquela cate
goria. D e fato, se êles se confundissem com os da União, 
não haveria necessidade de menção expressa, em outro 
texto, fora do art. Io, para que o abono a êles se esten
desse .

16. A  referência, no art. 19 da Lei 1 .7 6 5 , ao pes
soal das autarquias, não altera a conclusão, porque tam 
bém no art. 2 0 , letra c, se refere o texto àquelas enti
dades .

17. Êstes novos elementos vêm corroborar os outros 
indícios (art. 11 n .° I do Decreto-lei n.° 4.181 de 16-3-42) 
e decisões administrativas (Tribunal de Contas, Relação 
de entidades autárquicas, publicada no Diário Oticial de 
13-6-50, pág. 8 .9 8 0 ; Exposição de M otivos n .° 881 de
6-9-46 do D . A . S . P . ,  aprçvada pelo Excelentíssimo Se
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nhor Presidente da República) tendentes a enquadrar o
I . B . G . E .  entre as autarquias.

18. D o exposto se verifica que a despeito da insu
ficiência dos textos legais que instituíram o I . B . G . E .  
e de certa hesitação na esfera administrativa, quanto n sua 
natureza autárquica, a maioria das opiniões (juizes e juris- 
consultos) e das decisões (Tribunal Federal de Recur
sos, Tribunal de Contas, S . P . R . )  se inclina pela solução 
afirmativa. E  a ela também adiro.

19 . Sendo, pois, uma> autarquia, a despeito de suas 
peculiaridades, não pode fugir o I . B . G . E .  à observância

da Lei n .° 1 .S 84 , de 1952, cujos objetivos, aliás, são alta
mente louváveis.

E ’ o que m e parece.
S .M .J .
Rio de Janeiro, 10 de março de 1953. —  Catrlos M e 

deiros Silva, Consultor-Geral da República.
Nota —  Pelo ofício ref. P .R .  12 .045 -53 , de 18-3-53, 

o Sr. Secretário da Presidência comunicou que, a respeito 
dêste parecer, o E xm o. S r . Presidente da República exa
rou o seguinte despacho: “Aprovado. E m  16-3-53” . —  
D . O . de 19-3-53, pág. 4805 —  Publicado no referido
D . O .


